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Atânciosârnente.

Exr:elent íssirilc Senhor.

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos pcr meio do presente. encamrnhar ctipia Cas iers
sanqçnadas ilesta data. sendo

LEI MUNICIPAL NA 1467/2025, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025, que "Altera rs inctst: ll! e
acrescenta ,: rnclso \/ ao arÍ. 4o da !*ei Arçamentária Anual - LOA - no 1 436 de 2i de novembrc ae
2024, que estirna a reeeita e fixa a rlespesa para ü exerçíciç financeira de 2025 ".

LEL{llJNlqeAL !!:^'t4§§üta_25, Qlí-31 DE QUTUERQ DE ?gZL quc: "Atttortza * Prsr}er
Ixecurruct Muntcipal a {*rnecer aparelha sÊí1.soi'de manitoritnefita Çoniinuo r.Íe g/lcosepara p;rcientes
aarn Drabeles Trpo í e dii oi;tras ysravdénuas ,

L4 MAMçíPÁL N:14§9t2§2§._pL _81 pE AUruBRo EE 2025, qtie. "Acrescenta
rlispr;srttv* à !-ei Munictpal na 1 042 de 22 de dezernbro de 2021 e dá autras provrtlenctas ''

LEI COMPLEMENTAR No 189/2025, DE 31 DE OUTUBRO DE 292é, que: "Altera a Lei
Cornplementar no 1í, de 26 de novembra de 2010, para dispor sobre a percepção das gratificações
prevr.sfas nos rnclsos V e Vll do art. 40 pelas serurdores no exercício de direção escolar, e dá outras
providêneias.

LEI §QUELEMENTAR N' 19012025. DE 31 DE OUTUBEO_DE_â04A que: "Altera og
Anexas ll, lll e X ria Lei Complementar no 166 de A5 de outubro de 2023, que dispõe sobre a estrutura
administrativa do Pader Legislativo da MunicÍpia de Canquista/MG e dá outras providéncias.".
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BRÁULIO QUEIROGA MOURA FILHO
Frefeito Municipal

Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
Nesta
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